CIRCULAR CONJUNTA

OFICIAIS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DE PIRACICABA SP

" IMÓVEIS RURAIS – GEORREFERENCIAMENTO "


Considerando a edição dos atos normativos do INCRA e do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, publicados no Diário Oficial da União do dia 20 de novembro de 2003 (edição 226, p. 98-101), necessários para o cumprimento da Lei 10.267/2001 e de seu Decreto Regulamentador 4.449/2002;


Comunicamos aos senhores usuários, tabeliães de notas e seus prepostos, advogados, engenheiros e todas as autoridades que de uma forma ou outra participem de atos submetidos aos serviços de registro de imóveis, o seguinte: 

          a) todos os atos, relativamente a imóveis rurais, que impliquem em alterações das características físicas constante dos assentos registrários, tais como parcelamento, desmembramento, loteamento, unificação de imóveis, retificação de área, reserva legal e particular do patrimônio natural, bem como outras limitações e restrições de caráter dominial e ambiental, somente serão realizados mediante apresentação do memorial descritivo conforme determina o § 3º do Artigo 176 e § 3º do Artigo 225, ambos da Lei 6.015/73, com a redação dada pelo Artigo 3º da Lei 10.267/2001, devidamente certificado pelo INCRA conforme dispõe o § 1º do Artigo 9º do Decreto 4.449/2002 (MEMORIAL COM GEORREFERENCIAMENTO CERTIFICADO PELO INCRA);

          b) os atos que impliquem transferência, de forma total, ou seja, sem modificação da descrição constante da matrícula ou transcrição reguladora do imóvel, serão realizados, sem cumprimento dos requisitos mencionados no ítem anterior, conforme estabelece o disposto no Artigo 10 do Decreto 4.449/2002, a saber:-

      - com área inferior a 500 (quinhentos) hectares, até 31/10/2005;

      - com área de 500 (quinhentos) a menos de 1000 (mil) hectares, até 31/10/2004; 

          c) todos os títulos e documentos, mesmo que firmados anteriormente a 20 de novembro de 2003, submeter-se-ão aos requisitos mencionados, exceto se acompanhado de determinação judicial inequívoca de dispensa;

          d) as exigências serão feitas na forma mencionada, até edição de ato normativo que venha disciplinar a matéria, oriundo da Corregedoria Permanente da Comarca ou da E.Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo;

          e) o cumprimento das exigências mencionadas, não dispensa os interessados,  das demais exigências legais e normativas pertinentes ao ato, especialmente no que tange à prova de quitação do ITR relativa aos cinco últimos anos e apresentação do CCIR acompanhado das respectivas atualizações cadastrais junto a Secretaria da Receita Federal e ao INCRA. 

Piracicaba, dezembro de 2003

	
	

	Éverton Luiz Martins Rodrigues

1º Oficial de Registro de Imóveis
	Antonio Reynaldo Filho

2º Oficial de Registro de Imóveis
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